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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N° 
00049/2017. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de prazo, conforme cláusula 
sétima do contrato e inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 – Pregão 
Presencial nº 0003/2017. 
 
DOTAÇÃO: 20.00.01.00.04.122.0019.2002.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.02.00.04.122.0008.2004.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.03.00.04.123.0010.2005.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.243.0017.2006.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.244.0009.2007.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.05.00.10.301.0004.2009.2110000.07.3.3.90.36.01  
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1200000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1210000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2037.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.366.0006.2015.1240000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.27.813.0007.2016.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.07.00.04.122.0008.2017.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.08.00.20.122.0008.2019.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.301.0004.2022.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2026.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2027.2140000.03.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.305.0004.2029.2140000.04.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2030.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2033.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2034.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2035.3110000.01.3.3.90.36.01 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS, RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - SAÚDE, RECEITAS DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO, 
FUNDEB 40%, SALÁRIO EDUCAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FNDE, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
PARA ATENÇÃO BÁSICA, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SUS PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO SUS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB e ASTROLAU MARTINS CARNEIRO. - 2° (SEGUNDO) 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO 
CONTRATO N° 00049/2017 – 13.03.2019 – ASTROLAU MARTINS 
CARNEIRO. – R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) - Representado por 
12 x 2.500,00. (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 

Riacho dos Cavalos-PB, 13 de março de 2019. JOAQUIM HUGO 
VIEIRA CARNEIRO – Prefeito Constitucional. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
EXTRATO DE 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N° 
00050/2017. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de prazo, conforme cláusula 
sétima do contrato e inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 – Pregão 
Presencial nº 0003/2017. 
 
DOTAÇÃO: 20.00.01.00.04.122.0019.2002.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.02.00.04.122.0008.2004.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.03.00.04.123.0010.2005.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.243.0017.2006.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.244.0009.2007.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.05.00.10.301.0004.2009.2110000.07.3.3.90.36.01  
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1200000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1210000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2037.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.366.0006.2015.1240000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.27.813.0007.2016.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.07.00.04.122.0008.2017.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.08.00.20.122.0008.2019.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.301.0004.2022.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2026.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2027.2140000.03.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.305.0004.2029.2140000.04.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2030.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2033.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2034.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2035.3110000.01.3.3.90.36.01. 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS, RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - SAÚDE, RECEITAS DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO, 
FUNDEB 40%, SALÁRIO EDUCAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FNDE, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
PARA ATENÇÃO BÁSICA, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SUS PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO SUS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB e FRANCISCO EVANDRO DE ANDRADE SILVA - 2° 
(SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N° 00050/2017 – 13.03.2019 – 
FRANCISCO EVANDRO DE ANDRADE SILVA – R$ 24.000,00 (VINTE 
E QUATRO MIL REAIS) - Representado por 12 x 2.000,00. (DOIS MIL 
REAIS). 
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Riacho dos Cavalos-PB, 13 de março de 2019. JOAQUIM HUGO 
VIEIRA CARNEIRO – Prefeito Constitucional. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
EXTRATO DE 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N° 
00051/2017. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de prazo, conforme cláusula 
sétima do contrato e inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 – Pregão 
Presencial nº 0003/2017. 
 
DOTAÇÃO: 20.00.01.00.04.122.0019.2002.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.02.00.04.122.0008.2004.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.03.00.04.123.0010.2005.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.243.0017.2006.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.244.0009.2007.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.05.00.10.301.0004.2009.2110000.07.3.3.90.36.01  
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1200000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1210000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2037.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.366.0006.2015.1240000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.27.813.0007.2016.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.07.00.04.122.0008.2017.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.08.00.20.122.0008.2019.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.301.0004.2022.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2026.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2027.2140000.03.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.305.0004.2029.2140000.04.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2030.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2033.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2034.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2035.3110000.01.3.3.90.36.01 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS, RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - SAÚDE, RECEITAS DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO, 
FUNDEB 40%, SALÁRIO EDUCAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FNDE, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
PARA ATENÇÃO BÁSICA, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SUS PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO SUS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB e FRANCICO PEREIRA BARBOSA - 2° (SEGUNDO) 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO 
CONTRATO N° 00051/2017 – 13.03.2019 – FRANCISCO PEREIRA 
BARBOSA – R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) - 
Representado por 12 x 2.000,00. (DOIS MIL REAIS). 

 
Riacho dos Cavalos-PB, 13 de março de 2019. JOAQUIM HUGO 
VIEIRA CARNEIRO – Prefeito Constitucional. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
EXTRATO DE 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N° 
00052/2017. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de prazo, conforme cláusula 
sétima do contrato e inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 – Pregão 
Presencial nº 0003/2017. 
 
20.00.01.00.04.122.0019.2002.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.02.00.04.122.0008.2004.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.03.00.04.123.0010.2005.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.243.0017.2006.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.04.00.08.244.0009.2007.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.05.00.10.301.0004.2009.2110000.07.3.3.90.36.01  
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1200000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.361.0006.2012.1210000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2014.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.365.0006.2037.1130000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.12.366.0006.2015.1240000.01.3.3.90.36.01 
20.00.06.00.27.813.0007.2016.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.07.00.04.122.0008.2017.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.08.00.20.122.0008.2019.0010000.01.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.301.0004.2022.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2026.2140000.07.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.302.0204.2027.2140000.03.3.3.90.36.01 
20.00.09.00.10.305.0004.2029.2140000.04.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2030.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2033.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2034.3110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.10.00.08.243.0217.2035.3110000.01.3.3.90.36.01. 
 
RECURSOS ORDINÁRIOS, RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - SAÚDE, RECEITAS DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO - EDUCAÇÃO, 
FUNDEB 40%, SALÁRIO EDUCAÇÃO, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FNDE, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS 
PARA ATENÇÃO BÁSICA, TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SUS PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DO SUS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos/PB e MARIA DO CARMO SOARES PEREIRA - 2° 
(SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N° 00052/2017 – 13.03.2019 – 
MARIA DO CARMO SOARES PEREIRA – R$ 24.000,00 (VINTE E 
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QUATRO MIL REAIS) - Representado por 12 x 2.000,00. (DOIS MIL 
REAIS). 
 
Riacho dos Cavalos-PB, 13 de março de 2019. JOAQUIM HUGO 
VIEIRA CARNEIRO – Prefeito Constitucional. 


